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É certo que essa classificação das obrigações, não obstante geralmente adota-
da pelos doutrinadores, tem sido alvo de críticas bem fundamentadas, por parte de juris-
tas os mais ilustres, como, por exemplo, o Ministro José Carlos Moreira Alves, do Supre-
mo Tribunal Federal'. Inoportuno enfrentar, aqui, a questão. Parece-nos, todavia, inegá-
vel a distinção entre: (a) obrigações fundadas em normas secundárias elaboradas pelos in-
divíduos - os contratos - e, (b) obrigações fundadas em normas de cuja elaboração não 
participa a vontade do obrigado. Inegável, outrossim, que a obrigação de. pagar tributo re-
sulta de norma em cuja elaboração não participa o obrigado6  - Por isto mesmo a prova do 
erro, como vício da vontade, é desnecessária na restituição do tributo pago indevidamen-
te. Já ensinava Rubens Gomes de Sousa, invocando a jurisprudência, que "o fundamento 
do pedido de restituição de tributos indevidos não é o erro no pagamento, mas a falta de 
causa jurídica para a sua cobrança "7 . 

Acrescente-se a isto que o tributo há de ser cobrado "mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada" (CTN, art. 39), porquanto "a atividade administra-
tiva de lançamento é vinculada e obrigatória' (CTN, art. 142, parágrafo único). 

É certo que a vinculação não pode ser absoluta. Não podendo o legislador fu-
gir ao uso de conceitos plurissignificativos, haverá sempre para a Administração Tributá-
ria certa margem de discricionariedade, como observa com acuidade Celso Ant6nio Ban-
deira de Mello, invocando lição de Afonso Rodrigues Queiró8  - A distinção entre atos 
vinculados e atos discricionários não pode ser colocada em termos absolutos. E estabe-
lecida em face do grau de presença dos elementos vinculação e discricionariedade. Isto 
tem sido reconhecido por tributaristas ilustres, como Souto Maior Borges, o qual admite 
que essa conclusão subtrai à tradicional distinção muito de sua funcionalidade teórica, de 
sua precisão científica9 . 

3 - Lançamento e atividade vinculada. 

Reconhecida a impossibilidade de vinculação absoluta, coloca-se a questão de 
saber o que significa definir-se o tributo como prestação pecuniária cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada (CTN art. 39), e dizer-se que a atividade de 
lançamento é vinculada e obrigatória (CTN art. 142, parágrafo único). 

Destaque-se, em primeiro lugar, com Souto Maior Borges, que "a vinculação 
do lançamento a critérios legais é também no sentido de sua obrigatoriedade. A obrigato- 
riedade do lançamento corresponde portanto a um componente da vinculação do 	- 

A questão de saber o significado e o alcance das normas do Código Tributá-
rio Nacional, segundo as quais o tributo há de ser cobrado mediante atividade administra-
tiva plenamente vinculada, tem de ser examinada à luz do princípio da legalidade, perqui-
rindo-se, para tanto, se tal princípio envolve, ou não, o denominado princípio da tipici-
dade. Em outras palavras, a questão que se coloca é a de saber se é válida, em face do 
princípio da legalidade esteriotipado nos artigos 19, 1, e 153, § 29, da Constituição Fe-
deral, a utilização, pelo legislador, de cláusulas gerais, de conceitos vagos, na descrição 
da hipótese de incidência tributária. 

Alberto Xavier, depois de examinar diversas correntes da doutrina alemã, lem-
bra que "de lá já muito tempo, a doutrina do Direito Penal soergueu toda uma construção 
jurídica da tipicidade assente na idéia de legalidade:"nullum crimen sine legeé brocardo 
que na sua singeleza condensa sinteticamente a conexão dos aludidos princípios. Também 
no Direito Administrativo - e ver-se-á que menos justificadamente - se tem procurado 
ligar a regra da legalidade da Administração com a da tipicidade, ora fazendo da primeira 
espécie da segunda, ora transformando esta em corolário daquela. Mérito é, pois, da cor-
rente representada por Wacke, Tipke, Kruse e Lade,nann, o ter expresso idéia semelhante  

no âmbito do Direito Tributário: pois ta 
- Entretanto, aponta como ui 

pondido ao problema de saber se o im 
sigo o da tipicidade e, caso negativo, e 
fica e ainda qual a posição especifica do 

Parece-nos evidente que o 1 
metido na medida em que o legislador 
ção das hipóteses de incidência tributái 
se pode furtar ao uso de palavras pluris 
absoluta objetividade, como já foi dit 
clareça o significado de atividade plenai 

A nosso ver, a referida exp 
tiva, diante de conceitos vagos utiizadi 
normativamente, vale dizer, elaborandc 
lo conceito vago. Fixará, normativame 
cada caso aquele conceito vago utiizad 
cado. 

É certo que a norma geral, 
butária, dentro da moldura fixada peI2 
é menos certo, porém, que essa vagüid 
ror, a serem elaboradas para esse fim. 

4 - Norma e interpretação. 

Diante do que aqui já foi dit 
tífica da norma jurídica não pode ofere 
várias possibilidades de aplicação. Comi 
deve necessariamente conduzir a uma 
possivelmente a várias soluções que - ti 
aplicar - têm igual valor, se bem que 
do órgão aplicador do Direito - no act 
tença judicial é fundada na lei, não sign 
da moldura ou quadro que a lei represe 
mas apenas que é uma das normas individ 
rrz da norma geral "3 . E adiante: "A inr 
máximo cuidado, a ficção de que uma r 
os casos, uma só interpretação: a inter 
sove a jurisprudência tradicional para c 
à plurissignificação da maioria das norti 
xhnnd.wnente" 14 

Essa posição da doutrina jui 
lerpietação correta de uma norma, teu 
mã Federal. Com  efeito, o verbete n. 
1j.'•1' Corte Suprema estabelece: "D 

wp a melhor, não autoriza reci 
à CF"_  

Gbra-se razoável a intei 
~me~ co delineamento decorre d 

q.Ldo atuar-se fora desse 
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5 - Erro e modificação de critério jurídico. 

Há quem sustente não haver diferença essencial entre erro de fato e erro de di-
reito, ensejando qualquer deles a revisão do lançamento tributário, porque o C.T.N. assim 
o determina' 5. Todavia, como informa Aliomar Baleeiro, "a matéria é controvertida 
e manifesta-se em sentido oposto a doutrina fora e dentro do Brasil "6 . A jurisprudência, 
inclusive e especialmente do Supremo Tribunal Federal, ainda não superou a controvér-
sia'1. Divergindo de tnbutaristas ilustres sustentamos a revisibiidade do lançamento em 
face de erro, quer de fato, quer de direito. "O lançamento, como norma concreta, há de 
ser feito de acordo com a norma abstrata contida na lei. Ocorrendo erro em sua feitura, 
quer no conhecimento dos fatos, quer no conhecimento das normas aplicáveis, o lança-
mento pode, e mais que isto, o lançamento deve ser revisto"" 

Não se pode admitir que a obrigação tributária tenha outra origem que não 
seja a incidência da lei, vale dizer, a concretização da hipótese na mesma prevista. Daí 
haver decidido, com indiscutível acerto, o Tribunal Federal de Recursos, em acordão da 
lavra de um de seus mais cultos integrantes, o Ministro Carlos Mário Veiloso: "O direito 
de retificar a declaração (CTN, artigo 147, § 101  R.I.R./1 975, Decreto n? 76.186/75, 
art. 405), não se confunde com o de restituição do imposto pago indevidamente (C. T.N., 
art. 165), mesmo porque a preclusão que decorre do artigo 147, § 1? CTN, ou art. 405 
do RIR/1 975, é puramente do direito de pedir a restituição da declaração, e não enseja 
interpretação no sentido de que o débito tributário lançado e notificado deve prevalecer, 
por isso que o lançamento tem caráter declaratório e a obrigação tributária emerge dq in-
cidência da lei material (C.F., artigos 19, 1, e 153, § 29)" (AC n(? 5$079-RS, Di de 
22.4.82 e Boletim do TFR, n936 pág. 15). 

Parece-nos indiscutível que o erro de direito enseja a revisão do lançamento, 
não obstante o maior respeito que temos pelos mestres que se têm pronunciado em senti-
do contrário. Já tivemos oportunidade de examinar os argumentos desenvolvidos por Gil-
berto de Ulhoa Canto sobre o tema e concluímos que os mesmos são brilhantes, mas 
infundados19  

Infelizmente não tem sido em geral observada, quer pela doutrina, quer pela 
jurisprudência, a distinção que há entre erro de direito e modificação de critério jurídi- 
co. E essa distinção é relevante. 	 . 	 __.• 

- 	 ____. Para os que admitem o erro de direito como fundamento 
da revisão do lançamento, a distinção é vital para que se compreenda o sentido e o alcan-
ce do art. 146 do CTN. E mesmo para os que não admitem o erro de direito como funda-
mento da revisão e equiparam, assim, o erro de direito à modificação de critérios jurídi-
cos, a distinção tem relevo porque, enquanto o erro de direito apenas não autorizaria a 
revisão do lançamento, a modificação de critério jurídico, além de também não autorizar 
tal revisão, 	pode ser considerada na própria feitura de lançamento (originário) rela- 
tivo a fato gerador ocorrido depois da mõdilicação, sendo o mesmo o sujeito passivo da 
obrigação tributária. 

Rubens Gomes de Sousa, embora afirme que o erro de direito não se presta 
como fundamento para a revisão do lançamento, distingue nitidamente o erro de direito 
da modificação de critério jurídico, ensinando: "Igualmente, quando o fisco, mesmo sem 
erro, tenha adotado uma conceituação jurídica certa e depois pretenda substituí-la por 
outra igualmente certa porém mais favorável, no sentido de importar em maior tributo, 
também não pode fazê-lo "20 , 

Para fixar a distinção entre o erro de direito e a modificação de critério jurídi- 
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& buscar subsídio na Teori 
civ de direito quando o lançam 

compreensão da lei. O lançam 
_- uma-se, neste caso, fora da mo 
Ekreito oferece. Há mudança de crit 
plesmente muda de interpretação, 
possa dizer que qualquer das duas se, 
co quando a autoridade administrati 
tidas pela lei, na fritura do lançam 
diante a escolha de outra das altenu 
crédito tributário em valor mais elevas 

Em outras palavras, a pri 
de critério jurídico, liga-se a questão 
mente se distingue •  da questão relati 
a lei admite que a autoridade admii 
entre várias alternativas que expressa 
casos de arbitramento do lucro de pes 

6 - Conclusões 

Tendo em vista o que ter 
clusões: 

1) - O erro de direito sai 
2) - Em face de erro, sj 

tiva pode, ou melhor, deve proceder a 
3) - A mudança de crit 

do lançamento. 
4) - Além disto, a aut( 

jurídicos do lançamento, em relação 
gerador consumou-se antes da mudan 

5) - Ou, em outras pala 
tos, para um mesmo sujeito passivo, 
Não relativamente aos já consumados 
mento. 

LEMI/Parte Es1 
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